
 

 

    CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
  

 

 

 

 

 

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná 

www.carambei.pr.leg.br 

 

Indicação nº 076 /2015 

 

Súmula: Indico, ao Sr Prefeito Municipal junto com a Secretaria de 

Educação, para que seja adquirido ar condicionado e/ou ventilador em todas 

as escolas do Município. 

 

Justificativa: 

O ar condicionado ou ventiladores se tornaramindispensáveis devido ao calor que está 

fazendo, e nas escolas o calor fica pior, devido ao número de pessoas que ali estão, podendo até 

um aluno passar mal.Para se livrar do forte calor sugiro que seja adquirido nas escolas do 

município tais utensílios. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 24 de Setembro de 2015. 

 

 

 

BAUKE DIJKSTRA DE GEUS 

VEREADOR 
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